
INDICAÇÃO Nº:        /2025

           Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que solicite 
ao Exma. Sra. Ricarda Samara, Secretária de Saúde, com cópia para o Exmo. Sr. Luiz Cabral de 
Oliveira Filho, Prefeito do Cabo de Santo Agostinho-PE, no sentido de que seja feito a solicitação 
urgente  para sanar as diversas irregularidades constatadas no USF de Mercês,  localizada no 
Bairro: Mercês, no Cabo de Santo Agostinho-PE.

JUSTIFICATIVA

          Senhores e Senhoras Vereadores e Vereadoras, a solicitação se faz necessária, tendo em 
vista tratar-se de uma reivindicação dos moradores e usuários das referidas localidades, pois,  a 
presente  indicação  tem  como  objetivo  garantir  condições  adequadas  de  atendimento  à 
comunidade,  assegurando  conforto,  segurança  e  eficiência  nos  serviços  prestados  pela  USF 
Mercês.  Os  problemas  relatados  prejudicam  diretamente  a  assistência  à  população  e 
comprometem o ambiente  de trabalho  dos profissionais  da  saúde.  Diante  disso,  solicita-se  a 
adoção das medidas cabíveis com a maior brevidade possível, dos pontos a seguir:

1. Estrutura Física e Condições de Trabalho

* Sala do médico sem funcionamento de ar-condicionado há mais de seis meses, carecendo de 
manutenção corretiva ou substituição do equipamento.

* Equipamento de informática utilizado pelo médico apresentando falhas recorrentes, operando de 
forma intermitente e prejudicando o registro de atendimentos.

*  Banheiro  feminino interditado,  ocasionando o  uso compartilhado do banheiro  masculino  por 
usuários e servidores.

*  Necessidade de substituição da fachada da unidade,  tendo em vista  o estado de desgaste 
estrutural e visual, comprometendo a identificação e a imagem institucional do serviço de saúde.

2. Assistência e Abastecimento de Medicamentos

* Ausência de medicamentos essenciais, dentre eles: enalapril, dipirona, amoxicilina, nimesulida, 
AAS e omeprazol, comprometendo a continuidade terapêutica dos pacientes.

3. Serviço Odontológico

* Interdição da sala de esterilização odontológica e do consultório odontológico, inviabilizando 
completamente o atendimento na especialidade.

* Afastamento da profissional dentista, sem designação de substituto, agravando a suspensão do 
serviço.



          Desta forma, solicito aos meus ilustres pares a aprovação dessa Indicação.

Sala das Sessões, 02 de Dezembro de 2025

Edson Henrique de Lima Almeida

(Sargento Almeida)

Vereador
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